
JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE 
 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

Processo n.º 67/AJ/JFA/2022 

 

“Aquisição de esculturas do Ator Ruy de Carvalho” 

 

Capítulo I 

 Disposições gerais 

 

 Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência 

do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a aquisição de escultura do ator Ruy de 

Carvalho, em bronze e patine. 

 

Cláusula 2.ª 

Contrato 

1 ― O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2 ― O contrato a celebrar, que será reduzido a escrito, integra ainda os seguintes elementos: 

 a) Os suprimentos de erros e omissões do Caderno de Encargos identificados pelo 

concorrente, desde que tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a 

decisão de contratar; 

 b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

 c) O presente Caderno de Encargos; 

 d) A proposta adjudicada; 

 e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3 ― Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

 

Cláusula 3.ª 

Prazo 

O Adjudicatário deverá proceder à entrega da escultura até ao dia 28 de setembro de 2022, no local 

indicado pela Entidade Adjudicante. 
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Capítulo II 

Obrigações contratuais 

 

Secção I 

Obrigações do for 

 

Cláusula 4.ª 

Obrigações principais do Adjudicatário 

1 - Constituem obrigações do Adjudicatário as previstas na legislação aplicável, no Caderno de 

Encargos, designadamente a criação produção e entrega de um busto em bronze representativo do 

ator Ruy de Carvalho, que será colocado no espaço público da Freguesia de Alvalade, de acordo com 

as seguintes características técnicas: 

a) Em bronze e patine; 

b) Dimensões: 70 cmX42 cm x 30 cm; 

c) Pedestal em pedra moca: 120 cm x 60 cm x 50 cm; 

2 - O Adjudicatário fica ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos e materiais que sejam 

necessários e adequados à montagem colocação e acabamentos da escultura. 

3 – Incumbe ao Adjudicatário o transporte e a colocação da escultura sob pedra. 

 

Cláusula 5.ª 

Transferência da propriedade  

1 - Ocorrerá a transferência da posse e da propriedade dos elementos a desenvolver ao abrigo do 

contrato para a Freguesia de Alvalade, incluindo os direitos autorais sobre todas as criações intelectuais 

abrangidas pela adjudicação. 

2 - Pela cessão dos direitos a que alude o número anterior não é devida qualquer contrapartida para 

além do preço a pagar nos termos do presente Caderno de Encargos. 

 

Secção II 

Obrigações da Freguesia de Alvalade 

 

Cláusula 6.ª 

Preço contratual 

1 – Pelo cumprimento das obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, a Freguesia de 

Alvalade deve pagar ao Adjudicatário o preço constante da proposta adjudicada, até ao montante 
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máximo de 12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta euros), acrescido do imposto sobre o valor 

acrescentado à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.   

2 - O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público. 

 

Cláusula 7.ª 

Condições de pagamento 

O pagamento da quantia referida na cláusula anterior deverá ser efetuado no prazo de 30 dias após a 

receção e aceitação pela entidade adjudicante da respetiva fatura, a qual só pode ser emitida após a 

entrega e receção dos bens. 

Capítulo III 

Penalidades contratuais e resolução 

 

Cláusula 8.ª 

Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a Freguesia de Alvalade pode exigir do 

fornecedor o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 

incumprimento. 

2 - Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como incumprimento, a não 

realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de 

força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias 

à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato 

e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

 

Cláusula 9.ª 

Gestor do Contrato 

A Freguesia de Alvalade, nos termos e para os efeitos do artigo 290.º-A do CCP, designa como gestor 

do contrato a Técnica Superior Silvia Santos. 

 

Cláusula 10.ª 

Foro competente para a resolução de litígios 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato é competente o Tribunal Administrativo de 

Círculo de Lisboa.  
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Capítulo IV 

Disposições finais  

 

Cláusula 11.ª 

Cessão da posição contratual 

É proibida a cessão da posição contratual por qualquer das partes. 

 

Cláusula 12.ª 

Comunicações e notificações 

1 ― Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre 

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o 

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2 ― Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à 

outra parte. 

 

Cláusula 13.ª 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

Cláusula 14.ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 


